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SECRETARIA DOS COLEGIADOS SUPERIORES 
Conselho de Ensino, Pesquisa, Extensão e Inovação 

 

ANEXO IV DA RESOLUÇÃO Nº 2.811-CONSEPE, 25 de janeiro de 2023. 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO APRESENTAÇÃO DE SOLICITAÇÃO DE 

RECONHECIMENTO DE DIPLOMA ESTRANGEIRO IGUAIS E SIMULTÂNEOS 

EM MAIS DE UMA INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR 

 

 

 

Por este instrumento, eu, _____________________________________________________, 

nacionalidade ___________________________, Profissão ___________________________, 

portador do RG nº __________________________, Órgão Emissor _____________________, 

UF _______, data de expedição ___/___ /_____, e/ou Passaporte nº ___________________, 

data de expedição ___/___ /_____, inscrito no CPF sob o nº ______________________, 

residente e domiciliado na ______________________________ 

___________________________________________________________________________, 

nº ____, Bairro _________________________, Município ___________________________, 

Estado ________________________________, País ________________________________, 

CEP: ________________________________, de acordo com os arts. 7º e 9º, inciso VIII, da 

Resolução CONSEPE nº 2.811, de 07 de janeiro de 2023,  declaro para todos os fins de direitos 

e obrigações, que estou submetendo exclusivamente à Universidade Federal do Maranhão a 

solicitação de reconhecimento do diploma de estrangeiro. Sendo assim, não apresentei e não 

apresentarei outra solicitação de reconhecimento de diploma estrangeiro igual e simultâneo em 

mais de uma Instituição de Ensino Superior (IES). 

 

 

Local: ___________________________________________________ Data: ___/___ /_____ 

 

 

 

Assinatura: _________________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


